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Voluntério

3402-007.134 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinaria
21 de novembro de 2019

DOW BRASIL NORDESTE LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracéo: 01/04/2003 a 30/06/2003
IPI. COMPENSACAO. HOMOLOGACAO TACITA.

A luz-do § 5° do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, ultrapassado o prazo de cinco
anos. da data de protocolo do pedido de compensacdo sem que o contribuinte
ndo tenha sido intimado do despacho decisério, deve ser reconhecida a
homologacéo tacita.

HOMOLOGACAO TACITA. I\/lATERIA DE ORDEM PUBLICA.
POSSIBILIDADE DE DECLARACAO DE OFICIO.

O prazo de cinco anos para homologacdo da compensacdo, previsto no
paragrafo 5° do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, possui natureza juridica de prazo
prescricional, sendo, portanto, matéria de ordem publica e passivel de
declaracéo de oficio em qualquer momento processual.

Recurso Voluntario Provido
Direito Creditorio Reconhecido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a proposta

de diligéncia da Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula para confirmar a data de
recebimento do despacho decisorio. No mérito, por maioria de votos, acordam em dar
provimento para reconhecer de oficio a homologacédo téacita do pedido de compensacao. Vencida
a Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula que ndo reconhecia a homologagéo técita em
razdo da incerteza na data da ciéncia do despacho decisorio.

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Mineiro Fernandes — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos — Relatora
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 Período de apuração: 01/04/2003 a 30/06/2003
 IPI. COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA.
 À luz do § 5° do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, ultrapassado o prazo de cinco anos da data de protocolo do pedido de compensação sem que o contribuinte não tenha sido intimado do despacho decisório, deve ser reconhecida a homologação tácita.
 HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.
 O prazo de cinco anos para homologação da compensação, previsto no parágrafo 5º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, possui natureza jurídica de prazo prescricional, sendo, portanto, matéria de ordem pública e passível de declaração de ofício em qualquer momento processual.
 Recurso Voluntário Provido
 Direito Creditório Reconhecido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a proposta de diligência da Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula para confirmar a data de recebimento do despacho decisório. No mérito, por maioria de votos, acordam em dar provimento para reconhecer de ofício a homologação tácita do pedido de compensação. Vencida a Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula que não reconhecia a homologação tácita em razão da incerteza na data da ciência do despacho decisório.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Cynthia Elena de Campos � Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Márcio Robson da Costa (Suplente convocado), Thais de Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 09-55.017 (e-fls. 572-581), proferido pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG, que por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, indeferindo o pedido de ressarcimento formulado, bem como não homologando a compensação, conforme Ementa abaixo colacionada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS � IPI
Período de apuração: 01/04/2003 a 30/06/2003
RESSARCIMENTO DE IPI. SALDO CREDOR TRIMESTRAL. CONSUMO APÓS O PERÍODO DE REFERÊNCIA.
O consumo do saldo credor trimestral, consubstanciado no DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO APÓS O PERÍODO DO RESSARCIMENTO, significa que o contribuinte, para manter o confronto entre débitos e créditos na escrita fiscal, necessitou transferir o saldo credor para os períodos de apuração seguintes, consumido-o integralmente antes que efetivasse a transmissão do Pedido de Ressarcimento/Declaração de Compensação. Consumido o saldo credor do período de referência, impossível é reconhecer o direito creditório em favor do contribuinte.
RESSARCIMENTO DE IPI. DÉBITOS INDEVIDOS NOS DEMONSTRATIVOS ELETRÔNICOS DE APURAÇÃO DO SALDO CREDOR.
A constatação de que houve, ainda que sem razão aparente, a inserção de débitos ajustados indevidos em quaisquer dos demonstrativos que compõem o Despacho decisório Eletrônico , expedido pelo SCC, implica a remoção destes débitos para que se torne eficaz a demonstração do saldo credor existente em favor do contribuinte quando da transmissão eletrônica de seus pedidos.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Por bem descrever os fatos ocorridos até aquele momento, peço vênia para reproduzir o relatório da decisão recorrida:
Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de IPI, PER/DCOMP nº 21480.38880.170105.1.1.01-0286, relativamente ao saldo credor de IPI do 2º trimestre de 2003, no montante de R$ 225.063,44, apurado pelo estabelecimento matriz, segundo o art. 11 da Lei nº 9.779, de 19/01/1999. Ao ressarcimento, foi atrelada a Declaração de Compensação nº 00019.18389.140205.1.3.01-6100, para quitar débito no mesmo montante do saldo credor requerido.
A análise da petição se deu por processamento eletrônico (SCC-Sistema de Controle de Créditos e Compensações), do qual resultou o seguinte Despacho Decisório:
Analisadas as informações prestadas no PER/DCOMP e período de apuração acima identificados, constatou-se o seguinte:
- Valor do crédito solicitado/utilizado: R$ 225.063,44
- Valor do crédito reconhecido: R$ 0,00
O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razão do(s) seguinte(s) motivo(s):
- Constatação de utilização integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passível de ressarcimento em períodos subseqüentes ao trimestre em referência, até a data da apresentação do PER/DCOMP.
Diante do exposto NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP: 00019.18389.140205.1.3.01-6100
INDEFIRO o pedido de restituição/ressarcimento apresentado no(s) PER/DCOMP: 21480.38880.170105.1.1.01-0286
Inconformado, o contribuinte apresentou, em 26/03/2010, a manifestação de inconformidade de fls. 100/102, para alegar:
De acordo com o despacho decisório proferido (doc. 2), o sistema informatizado da Secretaria da Receita Federal do Brasil detectou que a Requerente não teria créditos suficientes para efetuar a compensação pleiteada no PER/DCOMP em epígrafe. Ocorre que tal crédito é sim existente.
[...] a Requerente, após realização de revisões internas de sua contabilidade, apurou os seguintes valores a título de crédito presumido de IPI, advindos do CNPJ n° 02.095.338/0001-43, relativos ao 4º Trimestre de 2002 e 1º e 2º Trimestres de 2003, conforme demonstram as Declarações de Saldo de Crédito Presumido de IPI acostadas a presente (doc.3).
Como se pode verificar, o valor dos créditos apurados em cada um desses períodos é superior ao montante utilizado na compensação apontada. De fato, os montantes do crédito utilizado para a compensação em comento seguiram os valores abaixo mencionados, totalizando o montante de R$ 225.063,43 pleiteado no PER/DCOMP em questão:

O aproveitamento dos referidos créditos foi possível uma vez que a empresa ISOPOL PRODUTOS QUÍMICOS S/A (detentora do CNPJ n° 02.095.338/0001-43) foi incorporada pela empresa Dow Brasil Nordeste Ltda, posteriormente incorporada pela Recorrente, como demonstra a documentação societária acostada à presente manifestação (doc. 1).
O mesmo demonstram as cópias do Livro de Apuração do IPI, relativas ao período de 21 a 30 de abril de 2003 (doc. 4), por meio das quais resta evidente a existência de crédito de IPI em importe muito superior ao valor empregado na compensação ora analisada, razão pela qual sobrejam ainda valores disponíveis para utilização em outras operações.
Ante a todo o exposto, é a presente Manifestação de Inconformidade para que seja rechaçado de plano o Despacho Decisório n° 857191689, sendo reconhecida a existência do direito creditício da Recorrente e, consequentemente, homologada a compensação.
A Contribuinte foi intimada por via postal em data de 27/11/2014, conforme Aviso de Recebimento de fls. 582.
Em data de 23/12/2014 a Contribuinte apresentou o Recurso Voluntário por meio de protocolo físico, pelo qual pediu o provimento do recurso para que seja integralmente reconhecido o crédito pleiteado e homologada a compensação a ele vinculada, o que fez com os seguintes argumentos:
Trata-se de Pedido de Ressarcimento de IPI registrado sob o nº 21480.3880.170105.1.1.01-0286, formulado em função da verificação de créditos presumidos de IPI em companhia incorporada pela Recorrente, relativamente o saldo credor do 2º trimestre de 2003, no valor de R$ 225.063,44 (duzentos e vinte e cinco mil, sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos), ao qual foi atrelada a Declaração de Compensação de nº 00019.18389.140205.1.3.01-6100;
A suposta utilização do crédito não ocorreu, pois os valores apontados a débito decorrem da escrita fiscal da empresa incorporadora e não da escrita fiscal da empresa originalmente detentora do crédito, a incorporada (CNPJ nº 02.295.338/0001-43);
O Livro de Apuração do IPI do período de 21 a 30 de abril de 2004 demonstrou que não houve posterior utilização do crédito na escrita fiscal da companhia que deu ensejo ao mesmo;
O equívoco cometido na emissão do Despacho Decisório e no Acórdão pode ser confrontado através do CNPJ nº 02.295338/0001-43 (ISOPOL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA) que consta no Pedido de Ressarcimento, sendo que os débitos foram lançados contra o CNPJ nº 13.565.502/0001-01 ou de outra companhia incorporada, com CNPJ nº 15.255.680/0001-61.
A apuração do IPI (créditos e débitos) não pode ser confundida entre estabelecimentos (incorporada e incorporadora), sendo indevido o indeferimento do Pedido de Ressarcimento.
É o relatório.
 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.

1. Pressupostos legais de admissibilidade
Nos termos do relatório, verifica-se a tempestividade do recurso, bem como o preenchimento dos demais requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.

2. Da homologação tácita
Conforme relatado, trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de IPI - PER/DCOMP nº 21480.38880.170105.1.1.01-0286, relativo ao saldo credor do 2º trimestre de 2003, ao qual foi atrelada a Declaração de Compensação nº 00019.18389.140205.1.3.01-6100, para quitar débito no mesmo montante do saldo credor requerido.
Da análise dos autos, constatei que o PER/DCOMP nº 21480.38880.170105.1.1.01-0286 (e-fls. 3), objeto deste litígio, foi transmitido em data de 17/01/2005.

Já a Declaração de Compensação nº 00019.18389.140205.1.3.01-6100 (e-fls. 90) foi transmitida em data de 14/02/2005.

Por sua vez, o Despacho Decisório de fls. 94 foi proferido em data de 10/02/2010:

Consta às fls. 158 do processo (fls. 109 dos autos físicos) o Aviso de Recebimento (Rastreamento nº RF 857191689 BR), com carimbo da empresa de �Recebido em 25/02/2009�. Todavia, como o Despacho Decisório foi proferido em 2010, denota-se que o ano de tal carimbo estava incorreto.
E, com relação à data de transmissão da Declaração de Compensação nº 00019.18389.140205.1.3.01-6100 (e-fls. 91), ocorrida em 14/02/2005, observo que, 
Não obstante a impossibilidade de indicação exata da data da intimação do sujeito passivo sobre o Despacho Decisório nº 857191689, fato inequívoco é que a Manifestação de Inconformidade de fls. 100-103 foi protocolada em data de 23 de março de 2010, sendo reconhecida a tempestividade daquela defesa pela DRJ de origem e também através do Despacho de Encaminhamento de fls. 187.
E, se o protocolo foi considerado tempestivo em 23/03/2010, resta evidente que a intimação em análise ocorreu após expirado os 5 (cinco) anos de transmissão da Declaração de Compensação, cujo prazo fatal seria 14/02/2010.
Por força do artigo 74, §§ 4º e 5º da Lei nº 9.430/96, os pedidos de compensação serão considerados tacitamente homologados no prazo de 5 (cinco) anos contados da data da entrega/transmissão da declaração.
Portanto, considerando tratar-se de matéria de ordem pública, impera reconhecer de ofício a homologação tácita do pedido em análise.
No mesmo sentido resta pacificado o entendimento deste Tribunal Administrativo, como se constata dos julgados abaixo colacionados:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
Ano-calendário: 2002 
HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. PRAZO INICIAL. DATA DO PROTOCOLO. 
É de se reconhecer a homologação tácita da compensação declarada a partir da data de protocolo da Declaração de Compensação, contando-se então 5 anos para a ciência do despacho decisório. (Acórdão nº 9101-004.545, 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, PAF: 13748.000161/2003-62, Sessão de 07 de novembro de 2019. Conselheira Relatora: Amélia Wakako Morishita Yamamoto)



ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2000
Pedido de Compensação Convertido em Declaração de Compensação. Homologação Tácita.
Os pedidos de compensação, pendentes de apreciação pela autoridade administrativa, em 1º/10/2002, e que não dizem respeito a crédito de terceiros, foram automaticamente convertidos em Declaração de Compensação, com efeitos retroativos à data de seus respectivos protocolos.
Um desses efeitos é a homologação tácita do pleito, no prazo de 5 (cinco) anos a contar, também, do protocolo do pedido. Passado esse prazo, sem apreciação do pleito pela autoridade administrativa, considera-se homologada tacitamente a compensação declarada.
(Acórdão nº 9101-002.515, 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, PAF: 11040.001264/0077, Sessão de 13 de dezembro de 2016. Conselheira Relatora: Adriana Gomes Rêgo)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/01/1989 a 31/10/1995
COFINS. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRAZO DE CINCO ANOS PARA APRECIAR. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA.
Será considerada tacitamente homologada a compensação objeto de declaração de compensação, que não seja objeto de despacho decisório proferido e cientificado o sujeito passivo, no prazo de cinco anos, contados da data de seu protocolo nos termos dos parágrafos 4º e 5º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada, respectivamente, pelo artigo 49 da Lei nº 10.637/02 e artigo 17 da Lei nº 10.833/03.
Recurso Especial do Procurador Negado. 
(Acórdão nº 9303-003.456 - 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, PAF: 13738.000404/200110, Sessão de 23 de fevereiro de 2016. Conselheiro Relator: Valcir Gassen)

Impera reproduzir o que ressalta o Eminente Conselheiro Relator Valcir Gassen no v. Acórdão nº 9303-003.456, acima citado:
"Na relação entre o fisco e o contribuinte, cabe à administração tributária, no exercício de sua atividade fiscalizadora, acompanhar as atividades dos contribuintes, e, em especial, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação. É próprio desta espécie de lançamento o acompanhamento minudente por parte do fisco e, neste caso, foi fixado no Código Tributário Nacional, art. 150, § 4°, que o prazo é de 5 anos da ocorrência do fato gerador para que a administração tributária proceda a fiscalização. Transcorrido esse lapso temporal, sem que ela tenha se pronunciado, considera-se que o lançamento foi homologado e extinto o direito do fisco. E isto aplica-se a todas as formas extintivas de débitos tributários, inclusive, portanto, à compensação tributária (de acordo com o disposto no art. 156 do Código Tributário Nacional)"

Portanto, é flagrante que transcorreu in albis o prazo legalmente concedido para análise do pedido pela autoridade fazendária, operando-se a homologação tácita e, por consequência, perdendo o Fisco o direito de lançar o tributo liquidado por compensação.

3. Dispositivo

Diante do exposto, conheço e dou provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer de ofício a homologação tácita do pedido de compensação.

É como voto.

  (assinado digitalmente)
Cynthia Elena de Campos
 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3402-007.134 - 32 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 10580.914396/2009-91

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Maria Aparecida Martins
de Paula, Maysa de S& Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio
Rennan do Nascimento Almeida, Marcio Robson da Costa (Suplente convocado), Thais de
Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o Acérddo n° 09-55.017 (e-fls.
572-581), proferido pela 32 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Juiz de Fora/MG, que por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestagdo de
Inconformidade, indeferindo o pedido de ressarcimento formulado, bem como ndo homologando
a compensacdo, conforme Ementa abaixo colacionada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS -
IPI

Periodo de apuragéo: 01/04/2003 a 30/06/2003

RESSARCIMENTO DE IPI. SALDO CREDOR TRIMESTRAL. CONSUMO
APOS O PERIODO DE REFERENCIA.

O consumo do saldo credor trimestral, consubstanciado no
DEMONSTRATIVO DE APURACAO APOS O PERIODO DO
RESSARCIMENTO, significa que o contribuinte, para manter o confronto entre
débitos e créditos na escrita fiscal, necessitou transferir o saldo credor para 0s
periodos de apuragdo seguintes, consumido-o integralmente antes que efetivasse
a transmissdo do Pedido de Ressarcimento/Declaragdo de Compensagao.
Consumido o saldo credor do periodo de referéncia, impossivel é reconhecer o
direito creditorio em favor do contribuinte.

RESSARCIMENTO DE IP1. DEBITOS INDEVIDOS NOS
DEMONSTRATIVOS ELETRONICOS DE APURACAO DO SALDO
CREDOR.

A constatacdo de que houve, ainda que sem razdo aparente, a insercdo de
débitos ajustados indevidos em quaisquer dos demonstrativos que compdem 0
Despacho decisorio Eletrénico , expedido pelo SCC, implica a remocao destes
débitos para que se torne eficaz a demonstracdo do saldo credor existente em
favor do contribuinte quando da transmisséo eletronica de seus pedidos.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Por bem descrever os fatos ocorridos até aquele momento, pego vénia para
reproduzir o relatério da decisdo recorrida:

Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de IPI, PER/DCOMP n°
21480.38880.170105.1.1.01-0286, relativamente ao saldo credor de IPI do 2° trimestre
de 2003, no montante de R$ 225.063,44, apurado pelo estabelecimento matriz,
segundo o art. 11 da Lei n® 9.779, de 19/01/1999. Ao ressarcimento, foi atrelada a



FI. 3do Ac6rddo n.° 3402-007.134 - 32 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 10580.914396/2009-91

Declaragdo de Compensagdo n° 00019.18389.140205.1.3.01-6100, para quitar débito
no mesmo montante do saldo credor requerido.

A andlise da peticdo se deu por processamento eletrénico (SCC-Sistema de
Controle de Créditos e Compensagbes), do qual resultou o seguinte Despacho
Decisorio:

Analisadas as informacgoes prestadas no PER/DCOMP e periodo de apuracéo
acima identificados, constatou-se o seguinte:

- Valor do crédito solicitado/utilizado: R$ 225.063,44
- Valor do crédito reconhecido: R$ 0,00

O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razéo
do(s) seguinte(s) motivo(s):

- Constatacdo de utilizacdo integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo
credor passivel de ressarcimento em periodos subseqlientes ao trimestre em
referéncia, até a data da apresentacdo do PER/DCOMP.

Diante do exposto NAO HOMOLOGO a compensacdo declarada no(s)
seguinte(s) PER/DCOMP: 00019.18389.140205.1.3.01-6100

INDEFIRO o pedido de restituicdo/ressarcimento apresentado no(s)
PER/DCOMP: 21480.38880.170105.1.1.01-0286

Inconformado, o contribuinte apresentou, em 26/03/2010, a manifestacdo de
inconformidade de fls. 100/102, para alegar:

De acordo com o despacho decisdrio proferido (doc. 2), o sistema informatizado
da Secretaria da Receita Federal do Brasil detectou que a Requerente nao teria créditos
suficientes para efetuar a compensagdo pleiteada no PER/DCOMP em epigrafe.
Ocorre que tal crédito é sim existente.

[...] a Requerente, apds realizagdo de revisGes internas de sua contabilidade,
apurou os seguintes valores a titulo de crédito presumido de IPI, advindos do CNPJ n°
02.095.338/0001-43, relativos ao 4° Trimestre de 2002 e 1° e 2° Trimestres de 2003,
conforme demonstram as Declaracfes de Saldo de Crédito Presumido de IPI acostadas
a presente (doc.3).

Como se pode verificar, o valor dos créditos apurados em cada um desses
periodos é superior ao montante utilizado na compensacdo apontada. De fato, o0s
montantes do crédito utilizado para a compensagdo em comento seguiram os valores
abaixo mencionados, totalizando o montante de R$ 225.063,43 pleiteado no

PER/DCOMP em guestdo:
PERIODO VALOR
4° Trimestre/2002 R$114.230.51
1° Trimestre/2003 RS$ 39.150.78
2° Trimestre/2003 R$71.682.14




Fl. 4 do Ac6rddo n.° 3402-007.134 - 32 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 10580.914396/2009-91

A

O aproveitamento dos referidos créditos foi possivel uma vez que a empresa
ISOPOL PRODUTOS QUIMICOS S/A (detentora do CNPJ n° 02.095.338/0001-43)
foi incorporada pela empresa Dow Brasil Nordeste Ltda, posteriormente incorporada
pela Recorrente, como demonstra a documentagdo societéria acostada a presente
manifestacdo (doc. 1).

O mesmo demonstram as cdpias do Livro de Apuracdo do IPI, relativas ao
periodo de 21 a 30 de abril de 2003 (doc. 4), por meio das quais resta evidente a
existéncia de crédito de IPlI em importe muito superior ao valor empregado na
compensacgdo ora analisada, razdo pela qual sobrejam ainda valores disponiveis para
utilizacdo em outras operagdes.

Ante a todo o exposto, é a presente Manifestacdo de Inconformidade para que
seja rechacado de plano o Despacho Decisério n° 857191689, sendo reconhecida a
existéncia do direito crediticio da Recorrente e, consequentemente, homologada a
compensacao.

Contribuinte foi intimada por via postal em data de 27/11/2014, conforme

Aviso de Recebimento de fls. 582.

Em data de 23/12/2014 a Contribuinte apresentou o Recurso Voluntario por meio

de protocolo fisi

co, pelo qual pediu o provimento do recurso para que seja integralmente

reconhecido o crédito pleiteado e homologada a compensacdo a ele vinculada, o que fez com os
seguintes argumentos:

i)

Trata-se de Pedido de Ressarcimento de IPl registrado sob o n°
21480.3880.170105.1.1.01-0286, formulado em funcdo da verificacdo de
créditos presumidos de IPI em companhia incorporada pela Recorrente,
relativamente o saldo credor do 2° trimestre de 2003, no valor de R$
225.063,44 (duzentos e vinte e cinco mil, sessenta e trés reais e quarenta e
quatro centavos), ao qual foi atrelada a Declaragdo de Compensagéo de n°
00019.18389.140205.1.3.01-6100;

A suposta utilizacdo do crédito ndo ocorreu, pois os valores apontados a
débito decorrem da escrita fiscal da empresa incorporadora e ndo da escrita
fiscal da empresa originalmente detentora do crédito, a incorporada (CNPJ
n°® 02.295.338/0001-43);

O Livro de Apuracdo do IPI do periodo de 21 a 30 de abril de 2004
demonstrou que ndo houve posterior utilizacdo do crédito na escrita fiscal
da companhia que deu ensejo a0 mesmo;

O equivoco cometido na emissdo do Despacho Decisério e no Acordédo
pode ser confrontado através do CNPJ n° 02.295338/0001-43 (ISOPOL
PRODUTOS QUIMICOS LTDA) que consta no Pedido de
Ressarcimento, sendo que os débitos foram langados contra 0 CNPJ n°
13.565.502/0001-01 ou de outra companhia incorporada, com CNPJ n°
15.255.680/0001-61.
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V) A apuracdo do IPI (créditos e débitos) ndo pode ser confundida entre
estabelecimentos (incorporada e incorporadora), sendo indevido o
indeferimento do Pedido de Ressarcimento.

E o relatério.

Voto

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.

1. Pressupostos legais de admissibilidade

Nos termos do relatorio, verifica-se a tempestividade do recurso, bem como o
preenchimento dos demais requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.

2. Da homologacéo téacita

Conforme relatado, trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de IPI -
PER/DCOMP n° 21480.38880.170105.1.1.01-0286, relativo ao saldo credor do 2° trimestre de
2003, ao qual foi atrelada a Declaracdo de Compensacao n° 00019.18389.140205.1.3.01-6100,
para quitar débito no mesmo montante do saldo credor requerido.

Da analise dos autos, constatei que o PER/DCOMP n°
21480.38880.170105.1.1.01-0286 (e-fls. 3), objeto deste litigio, foi transmitido em data de
17/01/2005.

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUICK

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAGAO DE COMPENSA
PER/DCOMP 1.5 4

13,565.502/0001-01 21480.36680,170105,1,1.01-0206 Pigina 1

Dados Iniciais

None Empresarial: DOW BRASIL NORDESTE LTDA

Seqiencial: 001 W' do PER/DCOMP: 21480,38080,170105.1.1,01-0286
Data de Criagdo: 13/01/2005 Data de Transmissdo: 17/01/2005
Banco: M1 Agéncia: 0812 Vs Io Conta-Corrente: 4018 i 3
PER/DCOMP Retificador: NAO N° do PER/DCONP Retificado:

Optante Refis: NAD ‘ Data de Opgdor
Optante Paes: NAO Data de opgdo:

Qualificagdo da Contribuinte: Outra Qualificacao

Pessod Juridica Extinta por Liquidagho Voluntdria: NAO

Tipo de Documente: Pedido de Ressarcimento

Tipo de Crédito: Ressarcimento de IPI

Crédito Oriundo de Agao Judicial: NAD W' Processo Trat. Manual: . ! -
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Ja a Declaracdo de Compensacao n° 00019.18389.140205.1.3.01-6100 (e-fls.
90) foi transmitida em data de 14/02/2005.

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUIGA

SECRETARIA DA RECRITA FEDERAL DECLARAGAO DE COMPENSAGA
PER/DCOMP 1.5 [,

13,565, 502/0001-01 00019.18389.140205,1.3,01-6100 Pégina 1

Dados Iniciais

Nome Empresarial: DOW RRRSIL NORDESTE LTOA

seqiencial: 001 N' do PER/DCGMP: 00019.18389.140205,1,3,01-6100
Data de Criagdo: 14/01/2005 Data de Transmissdo: 14/02/2005
PER/DCOMP Retificador: RO

Optante Refis: Nho Data de Opgdo:
Optante Paes: NAO Data de Opgéo:

Qualificagio do Contribuinte: outra Qualificagio

Pessoa Juridica Extinta por Liquidagio Valuntaria: KRo ‘

Tipo de Documento: Declaragho de Compensagao

Tipo de crédito: Ressaccimento de IPT

Crédito Oriundo de Alo Judicial: NAO N' Progesso Trat, Manyal: . { -

Por sua vez, o Despacho Decisério de fls. 94 foi proferido em data de 10/02/2010:

Wi
MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO c

N©° de Rastreamento: 857191689

DATA DE EMISSAOQ: 10/02/2010

1-SUJEITC PASSIVO/INTERESSADO

CNPJ NOME EMPRESARIAL CNPJ DETENTOR DO CREDITO
13.565.502/0001-01 DOW BRASIL NORDESTE LTDA 13.565.502/0001-01

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAQ DO CREDITO TIPO DE CREDITO | N° DO PROCESSO DE CREDITO

21480.38880.170105.1.1.01-02686 20, Trimestre/2003 Ressarcimento de IPI | 10580-914.396/2009-91

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informacdes prestadas no PER/DCOMP e periodo de apuragao acima identificados, constatou-se o seguinte:

- Valor do crédito solicitado/utilizada: R$ 225.063,44

= Valor do crédito reconhecido: R$ 0,00

0 valor do crédito reconhecide fol Inferlor ao solicitado/utilizado em razdo do(s) seguinte(s) motive(s):

- Constatagdo de utilizag3o Integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passivel de ressarcimento em periodos subseqientes a0
trimestre em referéncia, até a data da apresentagao do PER/DCOMP,

Diante do exposto:

NAO HOMOLOGO a compensagdo declarada no(s) sequinte(s) PER/DCOMP:

00019.18369.140205.1.3.01-6100

INDEFIRO o pedido de restitulgao/ressarcimento apresentado na(s) PER/DCOMP:

21450.386680.170105.1.1.01-0286

valor devedor consolidado, correspondente aos débitos Indevidamente compensadas, para pagamento até 26/02/2010.

PRINCIPAL MULTA JUROS

225.063,43 45.012,68 142.510,16
Para informagdes complementares da analise de crédito, verificagdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar
www.receita, fazenda.gov.br, opcdo Empresa ou Cidadda, Todos os Servigos, assunto "Restituicdo...Compensacao”, item PER/DCOMP, Despacho
Decisario,

Fnquadramento Legal: Art. 11 da Lei n® 5.779/99; art. 164, inciso [, do Decrete n® 4,544/2002 (RIP1). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro
de 1996.
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Consta as fls. 158 do processo (fls. 109 dos autos fisicos) o Aviso de Recebimento
(Rastreamento n® RF 857191689 BR), com carimbo da empresa de “Recebido em 25/02/2009”.
Todavia, como o Despacho Decisorio foi proferido em 2010, denota-se que o ano de tal carimbo
estava incorreto.

E, com relacdo a data de transmissdo da Declaracdo de Compensacdo n°
00019.18389.140205.1.3.01-6100 (e-fls. 91), ocorrida em 14/02/2005, observo que,

Né&o obstante a impossibilidade de indicacdo exata da data da intimagéo do sujeito
passivo sobre o Despacho Decisorio n° 857191689, fato inequivoco é que a Manifestacdo de
Inconformidade de fls. 100-103 foi protocolada em data de 23 de marco de 2010, sendo
reconhecida a tempestividade daquela defesa pela DRJ de origem e também através do Despacho
de Encaminhamento de fls. 187",

E, se o protocolo foi considerado tempestivo em 23/03/2010, resta evidente que a
intimacdo em andlise ocorreu apds expirado os 5 (cinco) anos de transmissdo da Declaracéo de
Compensacao, cujo prazo fatal seria 14/02/2010.

Por forga do artigo 74, 88 4° e 5° da Lei n°® 9.430/96, os pedidos de compensacao
serdo considerados tacitamente homologados no prazo de 5 (cinco) anos contados da data da
entrega/transmissdo da declaracao.

Portanto, considerando tratar-se de matéria de ordem publica, impera reconhecer
de oficio a homologacéo técita do pedido em analise.

No mesmo sentido resta pacificado o entendimento deste Tribunal Administrativo,
como se constata dos julgados abaixo colacionados:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario; 2002
HOMOLOGA(;AO TACITA. PRAZO INICIAL. DATA DO PROTOCOLO.

E de se reconhecer a homologag#o tacita da compensacio declarada a partir da
data de protocolo da Declaragdo de Compensacdo, contando-se entdo 5 anos
para a ciéncia do despacho decisoério. (Acérdao n® 9101-004.545, 12 Turma da
Cémara Superior de Recursos Fiscais, PAF: 13748.000161/2003-62, Sesséo de
07 de novembro de 2019. Conselheira Relatora: Amélia Wakako Morishita
Yamamoto)

! Tendo em vista a apresentagdo de Manifestacéo de Inconformidade, tempestiva, conforme AR, encaminhe-se, nos
termos da Lei 9430/96,
a DRJ-RIBEIRAO PRETO/SP - SECOJ-SP, para anélise.
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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRA(;AO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2000

Pedido de Compensacdo Convertido em Declaracdo de Compensagéo.
Homologacdo Técita.

Os pedidos de compensagdo, pendentes de apreciacdo pela autoridade
administrativa, em 1°/10/2002, e que ndo dizem respeito a crédito de terceiros,
foram automaticamente convertidos em Declaracdo de Compensacdo, com
efeitos retroativos a data de seus respectivos protocolos.

Um desses efeitos é a homologacdo tacita do pleito, no prazo de 5 (cinco) anos a
contar, também, do protocolo do pedido. Passado esse prazo, sem apreciacdo do
pleito pela autoridade administrativa, considera-se homologada tacitamente a
compensagdo declarada.

(Acorddo n° 9101-002.515, 12 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais,
PAF: 11040.001264/0077, Sessdo de 13 de dezembro de 2016. Conselheira
Relatora: Adriana Gomes Régo)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/1989 a 31/10/1995

COFINS. DECLARACAO DE COME’ENSA(}AO. PRAZO DE CINCO ANOS
PARA APRECIAR. HOMOLOGACAO TACITA.

Seréa considerada tacitamente homologada a compensacao objeto de declaracéo
de compensacdo, que ndo seja objeto de despacho decisorio proferido e
cientificado o sujeito passivo, no prazo de cinco anos, contados da data de seu
protocolo nos termos dos paragrafos 4° e 5° do artigo 74 da Lei n® 9.430/96,
com a redacdo dada, respectivamente, pelo artigo 49 da Lei n° 10.637/02 e
artigo 17 da Lei n® 10.833/03.

Recurso Especial do Procurador Negado.

(Acorddo n° 9303-003.456 - 32 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais,
PAF: 13738.000404/200110, Sessdo de 23 de fevereiro de 2016. Conselheiro
Relator: Valcir Gassen)

Impera reproduzir o que ressalta 0 Eminente Conselheiro Relator Valcir Gassen
no v. Acorddo n° 9303-003.456, acima citado:

"Na relagdo entre o fisco e o contribuinte, cabe a administracdo tributéria, no
exercicio de sua atividade fiscalizadora, acompanhar as atividades dos
contribuintes, e, em especial, nos tributos sujeitos ao langcamento por
homologag&o. E proprio desta espécie de lancamento o acompanhamento
minudente por parte do fisco e, neste caso, foi fixado no Cddigo Tributario
Nacional, art. 150, § 4°, que o prazo ¢é de 5 anos da ocorréncia do fato gerador
para que a administragdo tributaria proceda a fiscalizagdo. Transcorrido esse
lapso temporal, sem que ela tenha se pronunciado, considera-se que 0
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langamento foi homologado e extinto o direito do fisco. E isto aplica-se a todas
as formas extintivas de débitos tributérios, inclusive, portanto, a compensacédo
tributaria (de acordo com o disposto no art. 156 do Cddigo Tributario

Nacional)"

Portanto, é flagrante que transcorreu in albis o prazo legalmente concedido para
andlise do pedido pela autoridade fazendaria, operando-se a homologacdo tacita e, por
consequéncia, perdendo o Fisco o direito de lancar o tributo liquidado por compensacao.

3. Dispositivo

Diante do exposto, conheco e dou provimento ao Recurso Voluntario para
reconhecer de oficio a homologacéo tacita do pedido de compensacao.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos



